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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

[bookmark: _GoBack]ANTE PROJETO DE LEI nº____/2017
“Cria o polo da moda e de confecções de Sete Lagoas.”
O Vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Plenário o seguinte Ante Projeto de Lei.
Art. 1º - Fica criado o Polo da Moda e de confecções do Município de Sete Lagoas. 
Art. 2º - São objetivos desse Polo:
I – desenvolvimento da atividade produtiva têxtil e de confecções na região, aproveitando seu potencial existente;
II – geração de emprego e renda para a população;
III – aumento da produção têxtil e de confecções 
IV – incentivo às atividades de confecções, inclusive com a criação de centro de capacitação de recursos humanos;
V – compatibilização da atividade produtiva com a preservação do meio ambiente;
Art. 3º - Para as empresas já instaladas ou que vierem a se instalar no município de Sete Lagoas, cuja atuação se harmonize com os objetivos previstos no artigo anterior, poderão ser oferecidos estímulos pelo Poder Público, tais como concessão de benefícios financeiros e fiscais e celebração de convênios de cooperação e assessoria técnica com órgãos governamentais especializados, universidades e outras instituições de ensino.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 24 de Abril de 2017.
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Justificativa

O Brasil está na lista dos 10 principais mercados mundiais da indústria têxtil, bem como entre os maiores parques fabris do planeta; é o segundo principal fornecedor de índigo e o terceiro de malha está entre os cinco principais países produtores de confecção e é hoje um dos oito grandes mercados de fios, filamentos e tecidos. 

O projeto garante que às empresas já instaladas ou que vierem a se instalar no município de Sete Lagoas sejam oferecidos estímulos pelo Poder Público, tais como concessão de benefícios financeiros e fiscais, assim como a celebração de convênios de cooperação e assessoria técnica com órgãos governamentais especializados, universidades e outras instituições de ensino.

Sala das Sessões, 24 de Abril de 2017.
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